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RESUMO 
 

 
 
 

 

O interesse por este tema foi despertado com o intuito de discutir sobre a nova 

terceirização trabalhista, se os benefícios serão tanto para o setor empresarial quanto 

para a sociedade brasileira, buscando respostas a estes, em dados e informações 

extraídos de artigos, teses, monografias e doutrina, através da análise de conceitos, 

opiniões validadas e conhecimentos empíricos sobre o tema abordado, dando ênfase à 

análise jurídica para que esta seja relevante no nosso meio acadêmico, trazendo para 

tanto, informações e discussões relevantes deste tema que está e será bastante discutido 

com a vigência no Direito do Trabalho. 
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ABSTRACT 
 

 
 
 
 
 

Interest in the topic was aroused in order to dispute a new labor outsourcing, seeking 
answers for the business sector in relation to Brazilian society, seeking answers to these, 
data and information extracted from articles, theses, monographs and Language, use valid 
analysis and empirical knowledge on the theme approached, giving emphasis to legal 
analysis for the relevant knowledge to the site, bringing to the major, information and 
changes, and the relevant relevant a term in labor law. 
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1. INTRODUÇÃO 

 
 
 

Atualmente há diversos questionamentos sobre o  atual cenário político-econômico em 

que o pais está passando, e principalmente as mudanças estruturais nos setores 

econômicos, que podemos citar a Reforma Trabalhista ocorrida no ano de 2017 que 

geraram várias alterações. 

Dentre essas mudanças, inseriu-se o instituto da terceirização que até o momento da 

reforma, não possuía regulamentação por meio de lei e consequentemente sempre gerou 

muitas dúvidas acerca do tema. 

Desse modo, o presente trabalho buscou trazer em consideração do que se trata a 

terceirização, bem como as mudanças ocorridas pela Reforma a respeito, a fim de que 

seja possível uma melhor compreensão. 
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2. OS PRINCIPAIS FUNDAMENTOS DO DIREITO DO TRABALHO 

 
 
 

Ao iniciar este estudo necessário se faz explanar algumas breves considerações a 

respeito dos principais fundamentos do Direito do trabalho, para melhor compreensão do 

que se trata a terceirização. 

 

2.1. BÁSICA EVOLUÇÃO HISTÓRICA DO DIREITO DO TRABALHO 

 
Historicamente falando, a palavra “trabalho” deriva do latim tripaliare, que decorre de algo 

desumano, desagradável como tortura, sofrimento, castigo. Tripalium, era uma espécie de 

instrumento composto de três paus que aplicava uma ferradura aos animais. 

Antigamente, o trabalho era considerado como uma espécie de castigo, ligado assim, a 

escravidão, onde ocorria incontrolável exploração desumana de trabalho. 

Maurício Godinho Delgado (2017, p. 313), afirma que: 

 
 

[...] a cultura escravista a cerca do trabalho e do trabalhador negava valorização 

ética e jurídica à então mais freqüente modalidade de manifestação do fenômeno 

(a escravatura). Isto, somado à assimilação da mais freqüente figura de 

trabalhador (o escravo) à noção de bem, coisa, tudo induzirá á aproximação, na 

época, da relação jurídica de prestação de trabalho livre à figura singela da 

locação (locatio). Assim, à semelhança da locação de coisas, havia a locação de 

trabalho. 

 
 
 

 
Todavia, o que no passado a palavra “trabalho” possuía um significado ruim, “atualmente 

significa toda energia física ou intelectual empregada pelo homem com finalidade 

produtiva. ” (CASSAR, 2015, p.45) 

Tendo em vista as condições desumanas e degradantes dos trabalhadores, foi necessária 

a intervenção do Estado, para que se impedisse a exploração do homem, ou  seja, 

sistema legislativo para regulamentar as práticas de trabalho. 
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O Direito do Trabalho passa a surgir em decorrência de um cenário de crescente e 

incontrolável exploração humana, com a intenção de tutelar, econômica, política, 

coordenadora e social. 

Desse modo, Volia Bomfim Cassar (2015 p. 53) explica que: 
 

Tutelar, porque visa proteger o trabalhador e reger o contrato mínimo de trabalho, 

protegendo o trabalhador de cláusulas abusivas, garantindo-lhe um mínimo. 

Econômico, em face da sua necessidade de realizar valores, de injetar capital no 

mercado e democratizar o acesso às riquezas, de abalar a economia do país. 

Coordenadora ou pacificadora, porque visa harmonizar os naturais conflitos entre 

capital e trabalho. Política, porque toda medida estatal coletiva atinge a toda 

população e tem interesse público. Social, porque visa à melhoria da condição 

social do trabalhador, da sociedade como um todo. Alguns autores mencionam, 

ainda, a função conservadora, porque através da imperatividade de suas regras e 

indisponibilidade do direito, o Estado sufocaria a ação dos trabalhadores e dos 

empregadores, congelando-os, engessando-os, impedindo os “avanços do Direito 

do Trabalho”. 

Em consequência disso, houve uma grande motivação para a estruturação nas relações 

empregatícias, tornando-se um grande marco significativo da evolução do direito do 

trabalho no brasil. 

Trata-se de um direito social, uma vez que reúne todas as normas que protegem o 

cidadão hipossuficiente. E majoritariamente, considerado um ramo do direito privado, por 

se tratar a origem do contrato de trabalho entre particulares. 

Além disso, tem-se que o Direito do Trabalho no Brasil originou-se de certa forma com a 

abolição da escravatura no ano de 1888, considerando-se um grande momento histórico 

que extinguiu a escravidão que perdurava até o momento. 

Portanto o direito do trabalho não surgiu de forma rápida e eficiente, e sim de maneira 

vagarosa e indolente, e diante a conjunção de uma série de fatores, sendo eles 

econômicos, sociais e políticos das épocas anteriores. 

Sendo certo que as ainda são essas questões  (sociais, econômicas e política) do país 

que sempre serão os principais motivos para que o direito do trabalho continue evoluindo. 
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2.2. ASPECTOS GERAIS E PRINCIPAIS DEFINIÇÕES 

 
2.2.1. Relação entre trabalho x emprego 

 

Para compreender de fato a terceirização e sua evolução, necessário também salientar 

que a relação jurídica é a base do direito, qualificando-se como vértice em torno do qual 

se formam os princípios, regras e demais institutos no mundo jurídico. Por isso é de 

grande importância para o Direito do Trabalho a distinção das relações de emprego e 

trabalho. (DELGADO, 2002, p.201) 

Sendo assim, conforme disciplina o art. 2º e 3º da Consolidação Das Leis Do Trabalho – 

CLT, estabelece o conceito de relação empregatícia, qual seja: 

Art. 2º - Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, 
assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a 
prestação pessoal de serviço. 

 
§ 1º - Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de 
emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações 
recreativas ou outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores 
como empregados. 

 

§ 2 º - Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 
personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração 
de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua autonomia, integrem 
grupo econômico, serão responsáveis solidariamente pelas obrigações 
decorrentes da relação de emprego. 

 
§ 3 º - Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo 
necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração do interesse 
integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atuação conjunta das empresas 
dele integrantes. 

 

Art. 3º - Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de 
natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante  
salário. 

 

Parágrafo único - Não haverá distinções relativas à espécie de emprego e à 
condição de trabalhador, nem entre o trabalho intelectual, técnico e manual. 

 

Logo, uma relação de emprego trata-se de vínculo entre empregado e empregadores, que 
reúnem características e requisitos dispostos nos artigos acima citados. 

 
Outrossim, o conceito de relação de trabalho engloba um entendimento mais vasto, sendo 
que todas as relações jurídicas trabalhistas que não possuem todos as características e 
requisitos existentes na letra da lei acima mencionada, são consideradas uma relação de 
trabalho. 

 
A exemplo disso, tem-se por exemplo as relações de serviços eventuais, autônomas, 
temporários, avulsos e etc., que também são protegidos pela lei, mas não detém todos 
elementos dispostos no artigo 3º da CLT. 
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Assim, Segundo Mauricio Godinho Delgado (2017, p. 310) 

 
A primeira expressão tem caráter genérico: refere‑se a todas as relações jurídicas 

caracterizadas por terem sua prestação essencial centrada em uma obrigação de 

fazer consubstanciada em labor humano. Refere‑se, pois, a toda modalidade de 

contratação de trabalho humano modernamente admissível. A expressão relação 
de trabalho englobaria, desse modo, a relação de emprego, a relação de trabalho 

autônomo, a relação de trabalho eventual, de trabalho avulso e outras 
modalidades de pactuação de prestação de labor (como trabalho de estágio, etc.). 
Traduz, portanto, o gênero a que se acomodam todas as formas de pactuação de 

prestação de trabalho existentes no mundo jurídico atual. 

 

Diante disso, ao analisarmos os pontos fundamentais de uma relação empregatícia, tem- 
se que se existentes todos os elementos exigidos pela lei, obtém-se uma relação de 
emprego, entretanto, caso falte um destes elementos caracteriza-se uma relação de 
trabalho, onde “a relação de trabalho é gênero do qual a relação de emprego é espécie” 
(AMBITOJURÍDICO, 2012). 

 
Pois bem, ainda para se falar em terceirização, tem-se que ter em mente, 
necessariamente, a existência do trabalho temporário, o qual é vinculado por de um 
contrato de emprego por tempo determinado. E desse modo, necessária se faz uma 
explanação mais especifica a respeito, para melhor entendimento do tema. 

 
 

2.2.2. Trabalho Temporário 

 

A figura do trabalho temporário foi criada especificamente pela Lei nº 6.019, de 1974, que 
modificou inteiramente a relação de emprego existente até então, gerando uma relação 
justrabalhista trilateral. 

 

O trabalhador temporário ficou definido como “...aquele prestado por pessoa física a uma 
empresa, para atender à necessidade transitória de substituição de seu pessoal regular e 
permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços” (art. 2º, Lei n. 6.019/74). 

 
Tal definição foi modificada pela Lei 13.467/2017 que alterou a CLT, em seu art. 4º-A 
onde: 

 
“Art. 4º-A. Considera-se prestação de serviços a terceiros a transferência feita 

pela contratante da execução de quaisquer de suas atividades, inclusive sua 
atividade principal, à pessoa jurídica de direito privado prestadora de serviços que 
possua capacidade econômica compatível com a sua execução. 

 

Em outras palavras é aquele que “ juridicamente vinculado a uma empresa de trabalho 
temporário, de quem recebe suas parcelas contratuais, presta serviços a outra empresa, 
para atender a necessidade transitória de substituição do pessoal regular e permanente 
ou a acréscimo extraordinário dos serviços da empresa tomadora”. (DELGADO, 2017. 
P.529), 

 

Tendo em mente, do que se trata um trabalho temporário, será mais fácil a explanação a 
respeito do trabalho terceirizado objeto de estudo no próximo tópico. 
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2.2.3. Definição de terceirização 

 

Pois bem. O conceito de Terceirização segundo Maurício Godinho Delgado (2017, p. 

502): 

... é o fenômeno pelo qual se dissocia a relação econômica de trabalho da relação 
jus trabalhista que lhe seria correspondente. Por tal fenômeno insere‑se o 

trabalhador no processo produtivo do tomador de serviços sem que se estendam a 
este os laços Jus trabalhistas, que se preservam fixados com uma entidade 
interveniente. A terceirização provoca uma relação trilateral em face da 
contratação de força de trabalho no mercado capitalista: o obreiro, prestador de 
serviços, que realiza suas atividades materiais e intelectuais junto à empresa 
tomadora de serviços; a empresa terceirizante, que contrata este obreiro, firmando 
com ele os vínculos jurídicos trabalhistas pertinentes; a empresa tomadora de 
serviços, que recebe a prestação de labor, mas não assume a posição clássica de 
empregadora desse trabalhador envolvido. 

 

Desse modo, em outras palavras terceirização nada mais é do que a transferência de 
atividades que até então eram executadas pela empresa empregadora para outra 
empresa que preste o mesmo serviço. 

 
É assim considerado um reflexo de crises econômicas e desemprego, de uma tentativa de 
diminuição de custos de mão de obra. Com o objetivo de delegar a terceiros serviços com 
a finalidade de aumentar um aumento de produção. 

 
Paulo Teixeira Manus entende a terceirização como “situação imposta pelo fenômeno da 
globalização, no qual uma empresa contrata serviços de outras empresas (terceirizadas) 
para fins de realizarem as suas atividades-meio”. Com isso, buscam as empresas a 
diminuição do custo de mão-de-obra, ampliando o seu lucro e se mantendo de forma 
competitiva no mercado econômico. (2012, p.112) 

 
Tal conceito muitas vezes pode confundir-se com a definição de trabalho temporário. 
Entretanto, necessário saber que há uma diferente entre elas que está na acepção do 
tempo, ou seja, enquanto o trabalhador temporário tem um tempo específico de duração 
máxima, o terceirizado não. Além disso, não há uma relação de subordinação entre o 
terceirizado e a empresa tomadora de serviços. 

 

Assim sendo, é necessário diferenciar o contrato de trabalho temporário com os demais, 

para melhor compreensão do tema. Posto isso, será analisada de forma mais ampla a 

respeito da terceirização, objeto de presente trabalho, no próximo capitulo. 
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3. TERCEIRIZAÇÃO ANTES DA REFORMA TRABALHISTA. 

 
 
 

A terceirização surgiu no momento em que a sociedade passava por um período de 

desemprego onde os empregadores buscavam uma mão de obra barata, visto que o 

capitalismo se encontrava em um período de crise, e com isso encontram na terceirização 

a criação de novos empregos e em áreas especializadas. 

Neste momento, não se encontrava especificamente legislações que tratavam a respeito, 

restringindo-se aos casos dispostos no art. 455 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

que travava a respeito da subcontratação de mão-de-obra das empreitadas. 

Art. 455 - Nos contratos de subempreitada responderá o subempreiteiro pelas 
obrigações derivadas do contrato de trabalho que celebrar, cabendo, todavia, aos 
empregados, o direito de reclamação contra o empreiteiro principal pelo 
inadimplemento daquelas obrigações por parte do primeiro. 

Parágrafo único - Ao empreiteiro principal fica ressalvada, nos termos da lei civil, 
ação regressiva contra o subempreiteiro e a retenção de importâncias a este 
devidas, para a garantia das obrigações previstas neste artigo. 

 
 

 
Pode-se dizer que somente no ano de 1974 com a edição da lei n. 6.019 que de fato 

começou a incorporar a terceirização no ordenamento jurídico, por meio da relação 

empregatícia do trabalho temporário, onde possibilitava a intermediação de mão-de-obra 

para atender a carência transitória das empresas. 

Para isso, foi autorizado pelo legislador a oportunidade de que um trabalhador, de forma 

temporária, por intermédio de uma empresa prestadora de serviços, oferecer a mão-de- 

obra à outras empresas. 

Entretanto, tratava-se de uma hipótese limitada, uma vez que não era permitida tal 

prestação de serviços de forma permanente. O que só veio a mudar anos após com o 

advento da lei 7.102/83 para apenas a categoria profissional dos vigilantes. 

Com o passar do tempo, passou-se a generalizar a utilização do deste modelo 

empregatício, e por intermédio do Tribunal Superior do Trabalho, começam a surgir as 

Súmulas atinentes à matéria em questão, as quais serão estudadas abaixo. 
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3.1.1. Súmula 256 

 

Com o intuito de acabar com abusos existentes na intermediação de mão-de-obra por 

parte das empresas, o Colendo Tribunal Superior do Trabalho editou a primeira súmula a 

respeito, que dispunha: 

 

 
Trabalho Temporário e Serviço de Vigilância - Contratação de Trabalhadores por 
Empresa Interposta Salvo os casos de trabalho temporário e de serviço de 
vigilância, previstos nas Leis ns. 6.019, de 3 de janeiro de 1974, e 7.102, de 20 de 
junho de 1983, é ilegal a contratação de trabalhadores por empresa interposta, 
formando-se o vínculo empregatício diretamente com o tomador dos serviços 

 

Anterior a edição da referida Súmula, a jurisprudência condenava a empresa tomadora de 
serviços que agisse de forma fraudulenta e o empregador solidariamente e com a edição 
da Súmula 256 o TST passou a entender que a responsabilidade era do real tomador do 
serviço. 

 

Além disso, houveram outras diversas questões que geraram bastante discussões e 
inseguranças jurídica para as partes e foi ai que se editou a Súmula 331 regulamentando 
uma nova interpretação a respeito deste assunto. 

 
 

3.1.2. Súmula 331 

 

Dispõe a Súmula 331 do TST: 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDADE (nova redação do 
item IV e inseridos os itens V e VI à redação) - Res. 174/2011, DEJT divulgado 
em 27, 30 e 31.05.2011 
I- A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal, formando-se o 
vínculo diretamente com o tomador dos serviços, salvo no caso de trabalho 
temporário. (Lei n. 6.019, de 03.01.1974). 
II - A contratação irregular de trabalhador, mediante empresa interposta, não gera 
vínculo de emprego com os órgãos da administração pública direta, indireta ou 
fundacional. (art. 37, II, da CF/1988). 
III - Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de serviços de 
vigilância (Lei nº 7.102, de 20-06-1983), de conservação e limpeza, bem como a 
de serviços especializados ligados à atividade-meio do tomador, desde que 
inexistente a pessoalidade e a subordinação direta. 
IV- O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, 
implica a responsabilidade subsidiária do tomador de serviços quanto àquelas 
obrigações, desde que haja participado da relação processual e conste também  
do título executivo judicial. 
V- Os entes integrantes da administração pública direta e indireta respondem 
subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV, caso evidenciada a sua 
conduta culposa no cumprimento das obrigações da Lei nº 8.666/93, 
especialmente na fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais 
da prestadora de serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não 
decorre de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas pela 
empresa regularmente contratada. 
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VI – A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange todas as 
verbas decorrentes da condenação referentes ao período da prestação laboral. 

 
 

Nas palavras de Valentin Carrion (2003, p.293), “ a súmula 256 do TST foi um freio à 
terceirização; a 331, um estímulo a uma concessão à realidade”. Além disso, rebateu 
várias críticas das que eram realizadas a súmula 256, bem como acrescentando assuntos 
que até então não eram previstos. 

 
Entretanto, um dos marcos mais importantes da referida súmula foi esclarecer sobre o 
que se tratava a terceirização licita e a ilícita. O que para Sergio Pinto Martins trata-se 
basicamente de: 

 
“Terceirização licita é a que observa os preceitos legais relativos aos direitos dos 
trabalhadores, não pretendendo fraudá-los, distanciando-se da existência de 
relação de emprego. E a terceirização ilícita é a que se refere a locação 
permanente de mão-de-obra, que pode dar ensejo a fraudes e a prejuízo aos 
trabalhadores” 

 
 

Além disso a Súmula 331, incluiu questões que não eram até então previstos na súmula 
256, como por exemplo, as referências trazidas a respeito da classificação das atividades 
desempenhadas pelos tomadores de serviços, podendo ser elas atividades-fim ou 
atividades-meio. 
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4. TERCEIRIZAÇÃO APÓS A REFORMA TRABALHISTA 

 
 

Pois bem. Até o presente momento foi analisado o fenômeno da terceirização, sob a ótica 
das Súmulas do Tribunal Superior do Trabalho, já que até então não existia qualquer 
legislação que abordava tal fenômeno. Assim, a regulamentação das relações 
empregatícias terceirizadas se dava através das diversas jurisprudências as quais foram 
surgindo. 

 
Conforme já mencionado, a Lei 6.019/74 passou por modificações com o surgimento das 
Leis nº 13.467/17 e 13.429/17, e passou a abordar mais a fundo acerca das 
terceirizações, apesar das referidas leis não serem tão benéficas ao trabalhador. 

 
A Lei nº 13.429/17 passou a dispor, essencialmente, das novas diretrizes relativas ao 

contrato de trabalho temporário, que era regulado pela Lei 6.019/74 de modo 

insignificante a terceirização. Entretanto, a Lei 13.467/17 foi muito mais além, e passou a 

tratar tal instituto de forma explicita. 

A seguir será demonstrado através de um quadro comparativo as principais alterações a 

respeito: 
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5. CONCLUSÃO 

 
 
 

Conforme já mencionado, presente estudo objetivou demonstrar o que se trata a relação 

de trabalho terceirizado, conforme a as mudanças ocorridas na legislação trabalhista 

brasileira. 

E desse modo, pode-se concluir por primeiro que o Direito do Trabalho surgiu com o 

crescimento desordenado do capitalismo, que por sua vez acabou por criar um cenário de 

extrema exploração dos trabalhadores e um tratamento inteiramente desigual entre os 

sujeitos da relação empregatícia. 

Assim, surge Direito do Trabalho, com o intuito de soluciona essas desigualdades onde o 

trabalhador se via em uma situação de inferioridade a seu empregador. 

Entretanto, com as constantes mudanças econômicas, as empresas se sentiam obrigadas 

a correr atrás de meios para que as tornem competitivas economicamente e assim surge 

o fenômeno da terceirização, com a finalidade de serviço especializado e mão de obra 

barata. 

Tal fato, conforme estudado acarretou uma precarização nas condições de trabalho, ainda 

mais por conta de não haver até então normas que orientavam as partes sobre este 

instituto, mas apenas legislações esparsas. 

No início houve muitas dúvidas sobre a conceituação e limitação de sua finalidade, 

fazendo com que a terceirização ficasse ligada ao conceito de precarização das relações 

de emprego, mas conforme foi abordado no decorrer do presente trabalho, o Tribunal 

Superior do Trabalho solidificasse seu entendimento a respeito. 

Entretanto, é evidente com o presente trabalho que mesmo com a regulamentação do 

instituto da terceirização não se trata de um meio que garanta os direitos e garantias 

mínimas dos trabalhadores, uma vez que estabelecem condições de flexibilização. 

 
Infelizmente, é possível dizer que a Reforma trabalhista neste sentido, trata-se de um 

retrocesso para o trabalhador, uma vez que os direitos e garantias adquiridos desde muito 

tempo e de forma lenta, dependem de uma relação contínua de trabalho, o que não 

ocorre na terceirização, por se tratar de uma relação temporária. 
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Portanto, tais mudanças visam atingir e garantir que os empresários e empregadores se 

tornem cada vez maiores e detenham o poder sobre o trabalhador. 
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